


2018 começou e com ele se
abrem novas portas e possibilida-
des. Olhe para este ano como uma
folha em branco, na qual podere-
mos escrever uma nova história,
com desfechos diferentes dos que
obtivemos em anos anteriores. Se-
rão doze meses e 365 dias para co-
locar em prática aquelas “resolu-
ções de fim de ano” que todos nós
fazemos, ainda que mentalmente,
para projetar nossas expectativas
para o novo ano.

Otimismo deve ser a palavra
de ordem para esse novo ciclo.
Economia, trabalho, relações
afetivas... Tentemos olhar para o
futuro com mais boa vontade e
força para conquistar nossos ob-
jetivos. No condomínio, o ano
novo começa com mudança de
gestão para muitos e continuida-
de para outros e, independente-
mente de ser um síndico estreante
ou veterano, o Jornal do Síndico
deseja a todos um excelente e pro-
dutivo ano de trabalho.

Nessa primeira edição de 2018

trazemos um texto motivador so-
bre finanças. Como anda a saúde
financeira do seu condomínio? As
contas estão equilibradas, sobra
um pouquinho de dinheiro ao fim
do mês para poupar ou os dígitos
estão no vermelho? Algumas ati-
tudes pequenas na rotina da admi-
nistração podem trazer maior cla-
reza e discernimento na hora de
tratar das contas. Confira nossas
dicas na matéria de “Finanças”.

Outro tema ainda relacionado
às finanças você encontra na nos-
sa seção de “Administração”: as
diferentes modalidades de cobran-
ça de taxa condominial. Por uni-
dade ou por fração ideal? Todos
sabem que ela é a cota paga men-
salmente pelos usuários do con-
domínio como forma de contribuir
para o custeio das despesas do pré-
dio concernentes à manutenção de
estruturas, limpeza, pagamento de
funcionários e também contas de
energia, água, dentre outras obri-
gações ordinárias.

Contudo, o que nem todo mun-

do conhece é que há duas diferen-
tes formas de se cobrar esse valor.
Você, síndico ou condômino, já
parou para refletir sobre como essa
taxa condominial é estabelecida?
O que diz a Lei e o que é verifica-
do na prática em relação a esse as-
sunto? Você confere maiores de-
talhes nesta edição do Jornal do
Síndico.

Nossa equipe segue firme em
2018, trabalhando com empenho
e dedicação em um projeto edito-
rial o qual vem sendo bem suce-
dido há mais de 20 anos, o que

nos orgulha verdadeiramente. E
você, caro leitor, é parte funda-
mental desse sucesso e também o
que nos motiva a estarmos sem-
pre nos aperfeiçoando, em busca
de oferecer um material informa-
tivo de qualidade e efetivamente
útil para auxiliar na rotina
condominial.

A todos os nossos fieis leito-
res - e aos novos que se agregam a
cada dia - desejamos um feliz ano
novo!

Os Editores



A taxa condominial é a cota
paga mensalmente pelos usuári-
os do condomínio - sejam eles
inquilinos ou proprietários (inde-
pendentemente de o imóvel es-
tar ocupado) - como forma de
contribuir para o custeio das des-
pesas do prédio concernentes à
manutenção de estruturas, lim-
peza, pagamento de funcionári-
os e também contas de energia,
água, dentre outras obrigações
ordinárias.

Você, síndico ou condômino,
já parou para refletir sobre como
esse valor é estabelecido? Obvi-
amente, parte-se de um cálculo
inicial do que vem a ser a deman-
da total do condomínio em um
mês e, com isso, faz-se o rateio
entre os condôminos. Mas, quais
os critérios para se proceder com
esse rateio? Existem basicamen-
te duas modalidades de cobran-
ça, as quais serão detalhadas
aqui.

A primeira delas é a cobran-
ça por unidade. O cálculo é bas-

tante simples e objetivo: todas as
despesas previstas no orçamen-
to são divididas igualmente pelo
número de unidades, indepen-
dentemente do tamanho delas.
Contudo, esse método não leva
em consideração as variáveis que
distinguem os imóveis.

Assim, o condômino de um
apartamento de três quartos e
varanda paga o mesmo valor que
o morador de um apartamento
simples de um quarto. Esse é um
ponto polêmico frequentemente

discutido nos condomínios,
questionado pelas partes que se
sentem injustiçadas. Por outro
lado, essa modalidade de cobran-
ça é defendida pelos proprietári-
os de unidades maiores, sob o ar-
gumento de que as áreas comuns
são igualmente utilizadas por
qualquer morador do condomí-
nio.

A segunda modalidade de
cobrança é a feita por fração ide-
al, que busca contemplar e pon-
derar as distorções do tipo ante-

rior. Ela consiste no seguinte: a
taxa de condomínio é cobrada de
modo proporcional ao tamanho
das unidades. Logo, apartamen-
tos menores, com menos cômo-
dos, possuem uma responsabili-
dade menor na quantia geral de
despesas, pagando menos.

Esse tipo de cobrança, obvi-
amente agrada aos proprietários
das unidades menores e desagra-
da os demais, os quais argumen-
tam estar pagando mais caro para
ter acesso aos mesmos equipa-

mentos e áreas comuns que os
outros. A legislação brasileira
não é taxativa neste assunto, mas
sugere que a cobrança seja feita
por fração ideal.

O artigo 1.336 do Código Ci-
vil estabelece várias regras no
tocante aos condomínios. O
inciso I deixa claro que é dever
do condômino “contribuir para
as despesas do condomínio na
proporção das suas frações ide-
ais, salvo disposição em contrá-
rio na convenção”. Logo, com-
preende-se que a regra geral para
a cobrança da taxa condominial
é a modalidade por fração ideal.

Contudo, em 2004, a lei
10.931 alterou o texto do Códi-
go Civil, incluindo o trecho “sal-
vo disposição em contrário na
convenção”. É justamente esta
alteração que dá a qualquer
condômino a possibilidade de
propor um método diferente de
cobrança.

*Jornalista e colaboradora do JS

Taxa de condomínio: você sabe diferenciar
as modalidades de cobrança?



Uma época de muita alegria,
diversão e relaxamento para al-
guns pode trazer grandes dores de
cabeça para os moradores e
gestores do condomínio.

O final de ano se aproxima e é
necessário que o síndico e os ad-
ministradores dos prédios tenham
muito cuidado. Só na capital
paulista, mais de 1/3 das pessoas
moram em condomínios. Por
exemplo, as churrasqueiras são o
ponto de encontro preferido entre
os moradores para diversão, po-
rém a utilização das mesmas em
áreas comuns têm sido constante
tema de discussão, uma vez que
está entre as campeãs de reclama-
ções. A utilização da churrasquei-
ra normalmente tem o consumo de
bebidas alcóolicas, e aquele que
bebe pode se exceder e começar a
falar alto, utilizando as áreas de
forma irregular, inclusive provo-
cando brigas físicas, necessitando
de grande atenção do administra-
dor.

A reserva do salão de festas e
demais espaços no natal e final de
ano também ficam muito concor-
ridos. A reserva deve ser feita para
quem procura antes, e os
inadimplentes não podem ser im-
pedidos de locação de espaços
comuns. O que pode ser feito é
exigir o pagamento antecipado
para a utilização da área em ques-
tão, mas o procedimento deve ser
o mesmo também para os
adimplentes.

Da mesma forma que ocorre
nas férias, nos grandes feriados,
tais como Natal e Ano Novo, os
prédios precisam estar em alerta e
tentar minimizar o impacto noci-
vo da movimentação desregrada
de visitantes e crianças dentro dos
condomínios. Medidas como
contratação de monitores e eleição
de síndico mirim ajudam a
minimizar situações desagradá-
veis com os menores, e o controle
dos visitantes e reforço dos pro-
cedimentos do prédio nos eleva-
dores, áreas comuns e comunica-
dos ajudam a minimizar os pro-
blemas.

 A presença de crianças no
mesmo recinto dos adultos, seja na
piscina, churrasqueira e outros,
sem a atenção dos pais ou até mes-
mo na presença deles, já que, por
muitas vezes, quem está bebendo

são seus genitores, deve ser cer-
cada de todo o cuidado para evi-
tar que se ofereça bebida a meno-
res, o que é crime conforme Lei
13.106/2015, alterada pelo Artigo
243 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA - Lei 8.069/
90).

Para não perder o controle da
situação, o síndico precisa saber
lidar com situações adversas e a
melhor maneira é a prevenção e
orientação aos condôminos mora-
dores. Algumas dicas podem evi-
tar problemas:

1. A primeira ação do síndico/
administrador é de manter sempre
atualizado o Regimento Interno,
com as proibições pertinentes;

2. Proibir o consumo de bebi-
das alcoólicas na área das pisci-
nas e demais áreas comuns de cir-
culação (permitido somente em

locais destinados, tais como: sa-
lão de festas, espaço gourmet, so-
mente para maiores de 18 anos);

3. Limitar o número de visitan-
tes nas reuniões e encontros nas
churrasqueiras ou salão conforme
convenção de cada prédio;

4. É de bom modo deixar uma
lista de convidados na portaria
para que o controle de entrada e
saída de pessoas da festa possa
ocorrer de forma eficiente.

5. Reforçar orientações para a
locação de salão de festas e chur-
rasqueira nessa época do ano;

6. Ajustar o Regimento Inter-
no para que as reuniões de cunho
pessoal não se tornem grandes fes-
tas, que não é a destinação dos es-
paços internos do condomínio;

7. Reforçar as recomendações
de convívio em assembleias e as
afixar em áreas comuns;

8. Oferecer gratificações em
presente ou dinheiro aos funcio-
nários responsáveis pela seguran-
ça e limpeza do condomínio é es-
sencial, já que os mesmos estão
se empenhando para que tudo
ocorra dentro da normalidade na
festa. 9.  Organize junto à sua ad-
ministradora o esquema de plan-
tão no Natal e Ano Novo. Para
aqueles que não possuem adminis-
tradora, organizar o plantão, ofi-
cializar a decisão com a assinatu-
ra de todos e expor a tabela para
funcionários e moradores é a me-
lhor saída. Caso tenha a necessi-
dade de utilizar folguistas ou ter-
ceiros, busque estes profissionais
em agências especializadas e co-
munique aos moradores e funcio-
nários.

10. Para aqueles que vão se au-
sentar no período de festas é im-
portante que sejam orientados a
não deixarem as chaves na porta-
ria, e sim com algum vizinho ou
parente que more próximo. Certi-
fique-se de que a portaria tem o
contato de todas as unidades para
caso de emergência.

A difícil tarefa de manter a or-
dem em condomínios precisa ser
administrada não somente pelo
síndico, mas também por todos
aqueles que habitam o condomí-
nio. Uma convivência harmonio-
sa é a garantia de um local
tranquilo.

*Advogado e colaborador do JS

Final do ano e férias nos Condomínios



O período de férias, princi-
palmente de verão, é notoria-
mente a época do ano em que
mais se verificam os ditos “alu-
guéis por temporada”, ou seja,
aqueles em que o dono do imó-
vel loca seu espaço a alguém que
o ocupará por um curto espaço
de tempo. Isso se dá, com mais
frequência, em cidades com al-
gum atrativo turístico, como
praias e eventos.

Pela Lei, essa modalidade de
aluguel diz respeito a todo imó-
vel - mobiliado ou não - o qual é
temporariamente ocupado por
um intervalo de tempo de até 90
dias. Mais que isso, configura-
se um aluguel comum.

O aluguel por temporada tem
para o dono do imóvel a vanta-
gem de um ganho rápido e sem
muitos compromissos contratu-
ais. Entretanto, quando essa prá-
tica acontece dentro de condo-
mínios residenciais, pode acabar
gerando alguns conflitos com os
demais moradores e síndico, já

que há quem se incomode com
a resultante circulação de desco-
nhecidos nos edifícios. Além do
que, não habituados com o regi-
mento local, os visitantes podem
infringir algumas regras.

Embora tal fato possa inco-
modar e trazer transtornos, é im-
portante ressaltar que o condo-
mínio não possui autoridade para
proibi-lo. Em princípio, todo pro-
prietário tem o direito de alugar
o seu imóvel da forma e pelo pe-
ríodo que lhe for conveniente,

inclusive temporariamente, des-
de que a finalidade do imóvel -
que é habitação - não seja des-
virtuada.

Por exemplo, se for verifica-
do que o inquilino está usando o
espaço como ponto comercial,
isso já se configura em uma si-
tuação na qual o condomínio
pode intervir e vetar tal locação.
Práticas ilegais (como consumo
de drogas), antissociais e que vão
de encontro aos bons costumes
também podem ser questiona-

das.
A popularização de

aplicativos que facilitam a bus-
ca por imóveis de temporada au-
mentou significativamente a pro-
cura por essa modalidade de alu-
guel, inclusive por períodos
curtíssimos de ocupação, como
um fim de semana apenas. Se-
gundo a advogada Marcela
Polesi, essa prática não é ilegal e
não cabe ao condomínio interfe-
rir no modo como o dono do
apartamento utiliza sua proprie-

dade particular.
“Aplicativos como o Air

BNB preveem pagamento de di-
árias, mas há outros como o
Couchsurfing que é apenas o
empréstimo espontâneo do espa-
ço sem configurar uma relação
comercial, é um direito do pro-
prietário usá-lo dessa maneira”,
afirma Polesi. “As infrações, se
ocorrerem, devem ser penaliza-
das conforme previstas na Con-
venção para qualquer outro
condômino”, conclui.

Desse modo, o melhor a fa-
zer é instruir o visitante sobre as
regras de convivência e alertá-lo
para as penalidades previstas em
Convenção para possíveis infra-
ções. Cabe ao proprietário do
imóvel, comunicar previamente
a chegada de seus inquilinos,
para que seja liberado o acesso
ao edifício. Os documentos pes-
soais devem ser registrados.

*Jornalista e colaboradora do JS

Férias aumenta a modalidade
de aluguéis por temporada



Janeiro começa e com ele
também tem início um novo ci-
clo: o ano de 2018. Administrar
um condomínio é ter que lidar
constantemente com limitações
e saber equilibrar o que entra e o
que sai do caixa.

Sabendo que, na maioria dos
prédios, a única fonte de receita
é exclusivamente a contribuição
mensal dos condôminos, temos
um orçamento pouco variável,
que certamente sofre abalos
quando há uma despesa inespe-
rada ou quando algumas pesso-
as não cumprem com a obriga-
ção.

Portanto, planejamento é fun-
damental para preservar a saúde
financeira do condomínio e não
cair no vermelho. Confira 5 di-
cas de como manter as finanças
em dia:

1-Registre detalhadamente
todas as despesas: saber manipu-
lar planilhas é essencial para um
bom gestor. Cada centavo que
sair do caixa do condomínio deve
constar nela, desde as quantias

mais vultosas até os itens mais
baratos. Procure ser o mais des-
critivo possível, ao invés de ano-
tar genericamente “gastos com
material de limpeza”, detalhe os
itens. Além de ser mais transpa-
rente na prestação de contas, isso
serve para monitorar onde exa-
tamente o dinheiro foi usado.

2-Classifique os pagamentos:
quando se possui um rendimen-
to limitado, ou mesmo insufici-
ente, é importante categorizar os
compromissos financeiros por
ordem de prioridade. Use cores

diferentes na planilha para mar-
car aqueles que devem obrigato-
riamente ser pagos no prazo, os
quais podem ser negociáveis, os
quais é possível atrasar sem tan-
to prejuízo. O valor de multas e
juros pode servir de critério para
essa eleição.

3-Cobrar inadimplentes: o
síndico deve ter o controle rigo-
roso de quem paga e não paga a
cota condominial, uma vez que
ela é - quase sempre - a única
fonte de receita do condomínio
e, portanto, qualquer baixa nes-

se valor é significativo. Os débi-
tos devem ser cobrados o quanto
antes, para impedir o acúmulo de
dívidas. A negociação amigável
e o parcelamento, quando acor-
dados mutuamente, são alterna-
tivas a se pensar para evitar um
desgaste na Justiça.

4-Cortar gastos: essa é uma
das medidas mais difíceis, mas o
objetivo é cortar o supérfluo, não
comprar o desnecessário. Na prá-
tica, pode-se começar por coisas
pequenas, tais como produtos de
limpeza: pesquise marcas, opte

por embalagens econômicas ou
compre em lojas de atacado.
Outros pequenos itens como
material de escritório podem ser
poupados, reutilize folhas de pa-
pel que não foram usadas em
frente e verso. Essas são peque-
nas economias cujo dinheiro, ao
longo do ano, pode ser destina-
do a pequenos reparos como tro-
car lâmpadas, por exemplo.

5-Se planeje para investir: se
o balanço de entrada e saída está
positivo e chega a sobrar um
pouquinho de dinheiro no fim do
mês, é hora de pensar em como
fazer esse dinheiro render. Deixá-
lo em uma poupança é a forma
mais fácil, porém o rendimento
é baixo. Pesquise outras formas
seguras de fazer a reserva do con-
domínio aumentar, uma dica é
investir em títulos do Tesouro
Direto, que rende mais que a pou-
pança, havendo modalidades em
que a quantia pode ser resgatada
a qualquer momento.

*Jornalista e colaboradora do JS

5 dicas de como cuidar da saúde
financeira do condomínio em 2018



Você sabia que uma pesqui-
sa recente feita pelo Ministério
da Saúde revelou que o Brasil
possui a quinta maior população
idosa do mundo? São cerca de
29,3 milhões de pessoas com 60
anos ou mais vivendo no país.
Desse total, cerca de 30% têm
alguma dificuldade para realizar
atividades do dia a dia e, dessa
parcela, 17,3% têm muita difi-
culdade com os afazeres domés-
ticos.

Assim como os portadores de
deficiência, os idosos também
possuem dificuldades de loco-
moção e outros sentidos tais
como visão e audição menos
aguçados, o que ressalta a neces-
sidade de uma estrutura predial
apropriada para propiciar seu
bem-estar e melhor trânsito.

Uma dessas adaptações deve
se fazer presente já na entrada do
prédio: a rampa de acesso. Ela
deve ter as dimensões inclinação
determinadas pela ABNT (Asso-
ciação Brasileira de Normas Téc-
nicas). Tão importante quanto ela
é a presença de um corrimão fir-
me que possa dar apoio para o

idoso se segurar na subida.
Outro ponto importante diz

respeito à iluminação. As áreas
comuns do prédio devem dispor
de iluminação adequada para
evitar quedas e choques contra
obstáculos durante o tráfego.
Durante o dia, se for se valer da
iluminação natural solar, deve-
se precaver de que o ambiente
não fique na penumbra. À noite,
o uso de sensores de presença são

indicados para economia de
energia, porém é necessário se
certificar de que estejam funcio-
nando por um intervalo de tem-
po razoável.

O piso com textura é outra
adaptação necessária para evitar
as temíveis quedas, tão letais para
as pessoas idosas. O chão deve
ser revestido com uma superfí-
cie que proporcione atrito neces-
sário para caminhar com segu-

rança mesmo em dias de chuva
ou quando o piso estiver molha-
do em momentos de limpeza. O
enxágue, nesses casos, deve ser
eficiente, cuidando para não so-
brar resíduos de sabão ou deter-
gente que possam deixar a super-
fície escorregadia e propícia a
quedas.

Com relação ao banheiro de
uso compartilhado das áreas co-
muns, ambiente onde se registra

Idosos requerem adaptações estruturais
grande número de acidentes, a
arquiteta Renata Gomes faz re-
comendações: “O banheiro é um
dos locais mais perigosos de que-
das, por ser um ambiente úmi-
do. A colocação de barras de se-
gurança e vasos sanitários em al-
tura especial são alguns itens que
poderão contribuir para a segu-
rança do idoso. Eliminar exces-
so de móveis e adornos facilita o
seu dia a dia, tendo menos ma-
nutenção e limpeza”, orienta.

É válido salientar que a se-
gurança e o bem-estar do idoso
não dependem exclusivamente
de adaptações físicas no condo-
mínio, mas também do tratamen-
to o qual lhe é destinado. É im-
portante que os funcionários e
demais condôminos estejam
atentos às suas necessidades e os
tratem com cordialidade e paci-
ência, pois, embora muitos te-
nham uma vida ativa e dinâmi-
ca, ás vezes os idosos podem re-
querer mais apoio que outros in-
divíduos adultos.

*Jornalista e colaboradora do JS



Câmeras de segurança não
são obrigatórias em condomínios,
mas hoje em dia é difícil encon-
trar um prédio que não possua. 

Infelizmente, o índice de vio-
lência tem crescido consideravel-
mente e adquirir equipamentos de
segurança tornou-se ação básica
para quem busca proteção pesso-
al e patrimonial.

Estão disponíveis no mercado
diversos mecanismos práticos de
segurança, dentre eles câmeras de
segurança, alarmes, cercas elétri-
cas e outros.

Tratando-se de instalação de
câmeras de segurança em condo-
mínios, é preciso ficar atento para
algumas regras, buscando sempre
o equilíbrio entre a segurança e a
privacidade dos condôminos e
funcionários.

O sistema de monitoramento
através de câmeras de segurança
sempre gera dúvidas aos morado-
res, e dentre elas a mais recorren-
te é referente a quem pode ter
acesso as imagens.

E quem pode ter acesso as gra-
vações das Câmeras de Seguran-
ça do Condomínio?

Atualmente, é crescente o de-
senvolvimento de novas
tecnologias como soluções alter-
nativas a fim de oferecer maior
segurança, principalmente em
condomínios.

Cada vez mais os condomíni-
os têm optado por instalar
câmeras como medida de segu-
rança, porém alguns síndicos e
também condôminos sentem-se
inseguros quanto a privacidade
dessas imagens.

Importante: a instalação de
câmeras deve ser aprovada em
assembleia, considerando-se o ní-
vel de insegurança de cada pré-
dio e a privacidade dos morado-

res e funcionários, para não cau-
sar constrangimentos.

O local de monitoramento
deve ser o mais apropriado possí-
vel, com acesso restrito, visando
maior controle quanto ao
armazenamento e acesso as gra-
vações.

Referente a localização das
câmeras, estas devem ficar em
pontos estratégicos das áreas co-
muns.

Tal conduta visa diminuir a
possibilidade da alegação de in-
vasão da privacidade ou intimi-
dade pelos condôminos.

Dessa forma, os pontos mais
indicados são guaritas, halls, cor-
redores, escadas, área de serviços,
elevadores, garagens, playground,
muros, ou seja, os locais de mai-
or movimentação, de pessoas e
veículos, em geral.

Atenção: não é permitido
monitorar banheiros e vestiários!

Com relação a instalação de
câmeras na área da piscina e sa-
lão de festas, estas não são proi-
bidas, mas também não são reco-
mendadas.

Não há dúvidas que câmeras
de vigilância ajudam a garantir a
segurança nos condomínios.

Ocorre que por se tratar de
condomínio, equivocadamente, a
maioria dos moradores acredita
que as imagens das câmeras de
segurança são de livre acesso a to-
dos. Mas não são!

Na prática: cabe ao síndico o
acesso e controle do
monitoramento das câmeras, uma
vez que é o representante do con-
domínio.

Porém, é necessário muito cui-
dado com o armazenamento das
imagens obtidas através de
monitoramento, justamente para
preservar os direitos à imagem,
intimidade e vida privada dos
condôminos.

É preciso ficar atento, pois
nossa legislação é específica so-
bre o uso de imagem, por isso, não
é possível que qualquer pessoa di-
vulgue ou tenha acesso a
tais gravações.

Assim, caso algum
condômino tenha interesse em
obter as imagens das câmeras de
segurança terá que pedir formal-
mente à administração do prédio,
especificando o motivo.

Após, uma assembleia votará
tal pedido de acesso, podendo este
ser negado caso a finalidade seja
apenas motivos pessoais do

condômino solicitante.
Sempre observar que o

monitoramento através de ima-
gens visa ao interesse e seguran-
ça coletivo, ou seja, proporcionar
maior segurança aos condôminos.

Desse modo, as gravações não
devem se prestar a fins pessoais
ou particulares, salvo ordem ju-
dicial.

Também, caso delegado ou
órgão competente venha a solici-
tar as imagens em razão
de instauração de inquérito poli-
cial, o síndico poderá cedê-las.

Importante: se não houver or-
dem judicial, o condomínio não
é obrigado a ceder ou mesmo
mostrar as imagens a policiais.

Na maioria dos casos os con-
domínios não resistem em aten-
der tais pedidos, tendo em vista
que as imagens das câmeras mui-
to colaboram para investigações
e solução de crimes.

No entanto, é recomendável
que, ao ceder as imagens à auto-
ridade policial, sem ordem judi-
cial, o síndico faça uma declara-
ção por escrito.

Esta declaração deverá deta-
lhar a entrega das imagens à au-
toridade, bem como que qualquer

exibição destas será de responsa-
bilidade única e exclusiva de
quem as recebeu.

Isso em razão de que, divul-
gar imagens da vida privada de
uma pessoa é passível de gerar
dano moral.

Veja que divulgações irres-
ponsáveis podem causar
responsabilização do condomí-
nio, da pessoa que forneceu a gra-
vação e, também, daquele que di-
vulgou as imagens.

O objetivo do sistema de
câmeras não é vigiar condôminos
e sim transmitir mais
tranquilidade a eles, sem colocá-
los em situações de constrangi-
mento.

Diante disso, o síndico deve
ter pleno conhecimento quanto a
divulgação das imagens, adminis-
trando-as de forma responsável.

Assim sendo, tratando-se de
assuntos que não visem a segu-
rança dos moradores ou soluções
de problemas internos do prédio,
o acesso as imagens poderá ser
negado pela assembleia.

Quanto a empresa a ser con-
tratada para tal serviço, o síndico
deverá buscar empresa especi-
alizada na colocação e manuten-
ção periódica do sistema.

Ainda, a empresa contratada
deverá providenciar placas e avi-
sos para que os condôminos e fun-
cionários saibam que tal área é
monitorada.

Como vimos não é aconselhá-
vel sejam divulgadas as imagens
das câmeras a moradores ou ter-
ceiros, salvo em casos de extre-
ma necessidade ou ordem judici-
al.

*Advogada e colaboradora do JS
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Quem pode ter acesso as gravações das
Câmeras de Segurança do Condomínio?



Férias de verão, calor, sol e
tempo livre para gastar com
lazer: esse cenário combina
com um banho de piscina. Por
isso, as áreas de lazer dos con-
domínios costumam ficar
lotadas nessa época do ano.
Contudo, a atenção relaciona-
da à segurança e uso adequa-
do desses espaços - sobretudo
as piscinas - é fundamental
para garantir que os
condôminos desfrutem do
lazer sem riscos.

Um dos aspectos elemen-
tares a se tratar é em relação à
limpeza da água. A manuten-
ção deve ser seguida com ri-
gor, caso contrário os banhis-
tas podem adquirir doenças de
pele frequentemente causada
por fungos que também afe-
tam as unhas, ficar com os ca-
belos danificados e até enfren-
tar casos de infecções intesti-
nais, especialmente crianças,
as quais facilmente ingerem
água.

O verão é sabidamente a
estação com maior demanda,

Temporada de verão acende alerta
para uso adequado das piscinas

porém a rotina de cuidados de
uma piscina deve ser cumpri-
da o ano inteiro, levando em
conta a frequência do uso. Se
a piscina recebe poucas pes-
soas por dia ou se fica movi-
mentada o dia todo faz dife-
rença na hora de planejar a
manutenção, quantidade de
produtos e a frequência da lim-
peza.

Em defesa da salubridade
da piscina - que é um equipa-
mento de uso coletivo do pré-
dio - é válido fazer campanha
pelo bom uso da mesma, seja

por meio de cartazes ou infor-
mativos em cada apartamen-
to. Deve-se atentar para algu-
mas questões: jamais urinar na
água (frisar isso principalmen-
te com as crianças), evitar uso
de produtos cosméticos oleo-
sos, usar a ducha antes de en-
trar na piscina para retirar ex-
cesso de suor e cremes e evi-
tar entrar na água quando esti-
ver com alguma doença de
pele, a exemplo de micoses.

Além dos aspectos relaci-
onados à limpeza, é necessá-
rio estar vigilante quanto à se-

gurança da piscina. Causado-
ra de inúmeros acidentes fa-
tais, sobretudo envolvendo cri-
anças, a bomba de sucção deve
estar funcionando de maneira
correta. Muitas vezes, um
desajuste faz com que a bom-
ba sugue com muita força,
atraindo para o ralo parte do
corpo e, eventualmente, cabe-
los humanos, o que é extrema-
mente perigoso.

Bordas e revestimentos de-
vem ser vistoriados em busca
de possíveis rachaduras e las-
cas que possam servir de su-

perfície afiada, provocando
cortes. As bordas devem ser
recobertas preferencialmente
com revestimentos
antiderrapantes, a fim de evi-
tar quedas e escorregamentos
quando molhadas. O mesmo
se aplica a brinquedos como
tobogãs e outros.

Um levantamento divulga-
do pelo Núcleo de Trauma do
Hospital Samaritano de São
Paulo apontou um aumento de
25% no volume de acidentes
domésticos registrados em
hospitais no período de férias
escolares. No tocante aos con-
domínios, o que mais está
em foco em torno desse núme-
ro é o uso da piscina. Portan-
to, é válido reforçar a atenção
a ela, lembrando que, em caso
de acidentes, sendo comprova-
da que a causa foi por negli-
gência na manutenção do equi-
pamento, o síndico pode ser
responsabilizado.

*Jornalista e colaboradora do JS
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